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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Pregão Eletrônico nº 007/2026 – SENAR/MS 

Recorrente: EFICAZ LOCADORA EPP CNPJ: 07.311.835/0001-01 

Recorrido: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR/MS 

Representante: Camila Morano CPF 280.525.648-40 (procuração já anexa ao 

certame) 

 

I – DO TEMPESTIVO CONHECIMENTO DO RECURSO 

A Recorrente apresenta o presente Recurso Administrativo dentro do prazo legal 

previsto na Lei nº 14.133/2021, art. 165, contra a decisão que a desclassificou por 

ausência de apresentação do atestado de capacidade técnica, chamando de imediato 

a licitante seguinte. 

 

II – DOS FATOS 

A EFICAZ LOCADORA EPP foi declarada vencedora do Pregão Eletrônico nº 

007/2026. 

Entretanto, durante a fase de habilitação, a empresa foi desclassificada pelo não 

envio do atestado de capacidade técnica, e, na mesma decisão, o pregoeiro 

imediatamente convocou a próxima colocada, sem conceder prazo para a juntada 

do documento faltante. 

 

A conduta viola frontalmente: 

 a Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 64 (obrigatoriedade do saneamento 

de falhas); 

 a Lei Complementar nº 123/2006, art. 43 (direito das MEs e EPPs à 

complementação documental); 

 os princípios do devido processo administrativo, da competitividade e do 

julgamento objetivo. 

 

Importante destacar que a Recorrente possui o atestado exigido — o documento 

apenas não foi anexado por falha formal, plenamente sanável. A Lei 14.133/2021, art. 

64, determina que: “O saneamento de falhas que não alterem a substância da 

proposta é obrigatório.” 

 

III – DO DIREITO 

 

1. Da obrigatoriedade do saneamento de falhas – Lei 14.133/2021 

Conforme já destacado, nos termos do art. 64, o saneamento de falhas que não 

alterem a substância da proposta é obrigatório. A não apresentação de um 

documento existente antes da data da sessão, como o atestado, é pacificamente 

considerada falha sanável, conforme reiterado pelos Tribunais de Contas. 

 



Assim, a desclassificação imediata da Recorrente se deu em desconformidade à lei, 

pois o pregoeiro deveria ter aberto prazo para envio do atestado. 

 

2. Do direito especial das MEs e EPPs – LC 123/2006 

O art. 43 da LC 123/2006 é claro: “As microempresas e empresas de pequeno porte 

terão prazo de 5 dias úteis (prorrogáveis por igual período) para regularização de 

documentação de habilitação.” 

A Recorrente é EPP, fato incontestável (CNPJ anexo). 

Assim, ainda que se admitisse que o documento faltante não fosse sanável — o que 

não é o caso — era obrigatório conceder prazo suplementar, sob pena de violação 

direta à legislação federal. 

 

3. Da ilegalidade da convocação imediata da licitante seguinte. 

Ao convocar a próxima colocada sem permitir contraditório, com a devida vênia, o 

pregoeiro: 

 cerceou direito da Recorrente de comprovar sua habilitação; 

 praticou supressão abrupta da competitividade; 

 violou os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência. 

 

A jurisprudência do TCU (Acórdãos 421/2023 e 1.435/2022) determina que 

“Documentos faltantes que não alterem a substância da proposta devem ser objeto 

de saneamento, sob pena de nulidade da desclassificação.” 

 

IV – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer, respeitosamente: 

1. O recebimento e provimento do presente Recurso Administrativo; 

2. A anulação da decisão que desclassificou a EFICAZ LOCADORA EPP; 

3. A reabertura da fase de habilitação, com concessão de prazo para envio do 

atestado de capacidade técnica; 

4. Caso necessário, a retificação dos atos subsequentes, inclusive a anulação da 

convocação da licitante seguinte, restituindo-se o regular andamento do 

certame. 

 

Ressaltamos que o documento que comprova a condição de EPP, o que traz 

prerrogativas como as requeridas, já está juntado no certame. 

Assim, por ser medida de justiça, legalidade e respeito ao devido processo 

administrativo, requer o integral provimento do presente recurso. 

 

Ribeirão Preto/SP, 06 de março de 2026 

 

EFICAZ LOCADORA EPP 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ASSAI  –  PR,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno, 

inscrito no  CNPJ nº 76.290.709/0001-30, com sede na Avenida Rio de Janeiro, nº 720 – 1º andar, CEP 

86220-000, Assai – PR, através do Diretor do Departamento de Compras do Município de Assaí/Pr, Sr. Elton 

Yasuo Teixeira Borges, atendendo ao pedido da parte interessada, vem atestar para os devidos fins de 

direito que a Empresa  EFICAZ LOCADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Bélgica, nº 1805, Jardim Igapó, Londrina–PR, CEP: 86.046-280, inscrita no CNPJ sob o nº 07.311.835/0001-

01, já forneceu os seguintes bens:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

Item Qtde Und Descrição

1 20 DIÁRIA

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO COM 
ASSENTO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO 
DE  OCUPADO,  IDENTIFICAÇÃO  DE  MASCULINO  OU  FEMININO,  PISO 
ANTIDERRAPANTE,  ABERTURA  PARA  CIRCULAÇÃO  DE  AR.  INCLUSO 
TODAS  AS  DESPESAS  DE  TRANSPORTE,  MONTAGEM,  MANUTENÇÃO 
DIÁRIA E DESMONTAGEM.

2 8 DIÁRIA

LOCAÇÃO  DE  BANHEIRO  QUÍMICO  PARA  PORTADORES  DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE), COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO COM 
ASSENTO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO 
DE  OCUPADO,  IDENTIFICAÇÃO  DE  MASCULINO  OU  FEMININO,  PISO 
ANTIDERRAPANTE,  ABERTURA  PARA  CIRCULAÇÃO  DE  AR.  INCLUSO 
TODAS  AS  DESPESAS  DE  TRANSPORTE,  MONTAGEM,  MANUTENÇÃO 
DIÁRIA E DESMONTAGEM.

3 12 DIÁRIA

LOCAÇÃO DE MÓDULO TIPO CONTAINER FABRICADO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, MEDINDO 2M30 X 6M X2M50, CONTENDO UMA PORTA DE 
ACESSO DE 0,80M POR 2M10, INSTALAÇÃO ELÉTRICA COM INTERRUPTOR 
E LÂMPADAS 220V, INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, FORRO TÉRMICO, 07 VASOS 
SANITÁRIOSCOM CAIXAS ACOPLADAS, 03 PIAS EM LOUÇA. METAIS DECA, 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 9 MIL BTUS, PISO EM MADEIRA 
PLASTICA,  REVESTIMENTO  INTERNO  EM  PVC,  03  ESPELHOS  E  E 
LÂMPADAS DE LED FRETE DE ENTREGA E RETIRADA INCLUSO.

Informo ainda que a empresa cumpriu na íntegra os termos do certame licitatório e do contrato 

firmado entre  as  partes,  apresentando bom desempenho técnico  e  operacional,  nada  constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.



       

Assaí, 16 de junho de 2025.

ELTON YASUO TEIXEIRA BORGES
Diretor do Departamento de Compras



 

 
MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
CNPJ 75.442.756/0001-90 
www.cambara.pr.gov.br 

Av. Brasil, 1.229 – Cambará-PR – 86390-000 – (43) 3532-8800 /988665565 / 988665826 

 

 

                                                                                            

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE CAMBARÁ-PR, com sede na Avenida Brasil, 1229, Centro, CEP: 86390-

000, Cambará-PR, pessoa jurídica de direito publíco, através do Secretário Municipal de 

Administração SR. FRANCISCO HIDEO KURIBAYASHI JUNIOR, RG 12.871.500 SP, CPF 

641.797.029-91 abaixo assinado, ATESTA, para fins de direito que a empresa EFICAZ 

LOCADORA LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua Bélgica 1805 – Jd 

Igapó – CEP 86046-280 – Londrina-PR, inscrita no CNPJ sob nº 07.311.835/0001-01, que 

prestou serviços de LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS PARA EVENTO – 

CENTENÁRIO DO MUNICÍPIO, realizado no período de 10/10/2024 a 13/10/2024, sendo 

70 cabines femininas/masculinas + 7 cabines PNE/PCD, cumprindo todos os quesitos 

exigidos em relação à qualidades, prazo de entrega, demonstrando desta forma, plena 

Capacidade Técnica para o fornecimento dos materiais pertencentes ao seguimento acima 

mencionado. 

Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através de nota fiscal de 

entrega, que já foi fornecida pela mencionada empresa, que poderá ser apresentada, 

oportunamente, para eventual conferencia de órgãos públicos licitadores. 

Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Por se expressão da verdade, atestamos a presente declaração para que produza seus 

efeitos legais. 

 

Cambará-PR, 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

Francisco Hideo Kuribayashi Junior 
Secretário Municipal de Administração 



 

 
CNPJ Nº 76.331.941/0001-70 

www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

 

 

 
______________________________________________________________________________________________ 

Avenida Minas Gerais, 301, Centro – CEP 86.300-00 – Tel. (43) 3520-8064 – E-mail: compraspmcp@gmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 Atestamos, a requerimento da parte interessada, que a empresa EFICAZ LOCADORA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº07.311.835/0001-01, através da Ata De 

Registro de Preço Nº189/2023, Pregão Eletrônico Nº82/2023, forneceu: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

FORNECIDA 
UNID. 

VALOR 

UNIT. 

1 
Locação de banheiro químico, opcional individual ou 

acoplado 
609 DIÁR 445,00 

2 

Locação de banheiros químicos opcional ou acoplado, 

cabines especiais, adaptadas para necessidades 

especiais, com identificador de masculino e feminino, trava 

nas portas do lado interno, manutenção e higienização 

completa das cabines, assentos esterilizados 

automaticamente após uso, que atendam as feiras livres 

da cidade aos sábados e domingos e a feira lua às terças 

feiras e demais eventos. 

74 DIÁR 584,00 

3 
Locação de banheiro químico, opcional individual ou 

acoplado 
73 DIÁR 445,00 

4 

Locação de banheiros químicos opcional ou acoplado, 

cabines especiais, adaptadas para necessidades 

especiais, com identificador de masculino e feminino, trava 

nas portas do lado interno, manutenção e higienização 

completa das cabines, assentos esterilizados 

automaticamente após uso, que atendam as feiras livres da 

cidade aos sábados e domingos e a feira lua ás terças feiras 

e demais eventos. 

2 DIÁR 584,00 

 

Declaramos ainda, que a empresa supracitada sempre demonstrou capacidade no tocante 

a qualidade dos serviços e pontualidade no cumprimento dos prazos e não há nada que a desabone 

até a presente data com a Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio. 

 

Cornélio Procópio, 16 de agosto de 2024. 

 

 

_____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

Meury Naomi Matuda Marques 

Agente de Contratação 

Assinado digitalmente por MEURY NAOMI MATUDA MARQUES:97975826987
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CPF A3, OU=AC ONLINE RFB v5, OU=AR ONLINE SUL, OU=Presencial, 
OU=14695517000157, CN=MEURY NAOMI MATUDA MARQUES:97975826987

MEURY NAOMI MATUDA 
MARQUES:97975826987

http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br/
mailto:compraspmcp@gmail.com
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ATEsTADo DE cAPActDADE rÉcrulct

O lVUrutCfplO DE FAXINAL , com sede na Rua Avenida Brasil, 694, Centro, CEP: 86840-000, Faxinal-PR pessoa

jurídica de direito publico, através do Secretário Municipal de Esportes EDI WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, RG.

g.287.825-2 CPF. 060.445 .g2g-79 abaixo assinado, ATESTA, para fins de direito que a empresa EFICAZ TOCADORA

LTDA - Epp, pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua Bélgica 1"805 - Jd lgapó - CEP 86046-280 *

LOndrina-Pr, inscrita no CNPJ sob ne 07.31L.835/0001-01, que prestou serviços de LOCACÃO DE CABINES

sANtTÁRtAs pARA EvENTos DA SECRETAR¡A MUNtcl?AL DE EsPoRTEs, cumprindo todos os quesitos exigidos em

ralação à qualidades, prazo de entrega, demonstrando desta forma, plena Capacidade Técnica para o fornecimento

dos materiais pertencentes ao seguimento acima mencionado.

Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através de notas fiscais de entrega, que já foram

fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para eventual conferencia

de órgãos públicos licitadores.

Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos registros

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaçöes assumidas,

por ser expressão da verdade, atestamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais

Faxinal-PR, 19 de setembro de 2023.

EDIWTLLIAN MO DOS

SEGRETARIO MUNICIPAL DE E$PORTES

AvenidÕ Brosil. no ó94 - Cenlro - Foxinol - PR - cEP 8ó.840-OO0 - cNPJ 75'771.295/0001-07 - Tel' oxx f43l 34óì'ì332



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA , pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 

45.351.749/0001-11, com sede na Praça Coronel Francisco Orlando, n°600, Centro, 

ORLÂNDIA/SP , CEP : 14620-000 ATESTA para os devidos fins que a empresa EFICAZ 

LOCADORA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 07.311.835/0001-01, com 

sede na Rua Bélgica, n° 1.805, Igapo, Londrina/ PR, CEP 86.046-280, presta 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE CABINES 

SANITÁRIAS em condições técnica e comercial plenamente satisfatória, nada 

constando em nossos registros que desabone seu desempenho. 

 

Objeto do contrato: EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE CABINES SANITÁRIAS A SEREM 

UTILIZADAS EM PROVÁVEIS EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA NO EXERCÍCIO DE 2.024. 

Local da prestação de serviços: ORLÂNDIA SP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO ELETRÔNICO 230/2023 

Vigência do contrato: 12 meses (ATÉ: 31/12/2024) 

Quantidade Contratada: 2.000 Unidades Cabines Sanitárias 

Standard 

Quantidade Contratada: 150 Unidades Cabines Sanitárias 

P.N.E. 

 

 
Orlândia, 06 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Ricardo Antônio Leite da Silva 
Diretor de Cerimonial e Eventos 

Prefeitura Municipal de Orlândia-SP 

RICARDO ANTONIO 
LEITE DA 
SILVA:36271150829

Assinado de forma digital 
por RICARDO ANTONIO LEITE 
DA SILVA:36271150829 
Dados: 2025.02.06 11:11:14 
-03'00'








